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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 9 DE OUTUBRO DE 2012.
Aos nove dias do mês de outubro de 2012, às onze horas e dez minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Vigésima Oitava Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Joe Valle e Olair Francisco. São aprovadas as atas da 26ª e 27ª Reuniões Ordinárias, com as suas assinaturas pelos presentes. O Presidente informa sobre a ausência justificada do Deputado Aylton Gomes e que este autorizou a relatoria ad hoc dos projetos de decreto legislativo dos quais é relator. O Deputado Chico Leite comunica da retirada de pauta, a pedido dos autores, das proposições relacionadas nos itens 2, 10, 11 e 21: PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 40, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta o inciso XXIV ao art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 746, de 2008, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a denominação da praça localizada lindeira à AE 01, à Rua dos Transportes e à Sede da Administração Regional, na Região Administrativa de Candangolândia - RA XIX”; PROJETO DE LEI Nº 881, de 2008, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui o Programa Diversidade nos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal”; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 120, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “susta a aplicação dos decretos que especifica”. O Deputado Robério Negreiros pede uma questão de ordem para pedir a retirada de pauta do item 22: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38, de 2011, de autoria da Deputado Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “susta o Ato Declaratório nº 2, de 03 de fevereiro de 2011, da Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal”. O pedido é acatado pelo Presidente. Em seguida o Deputado Robério Negreiros solicita a palavra para apresentar sua posição sobre os fatos ocorridos na reunião passada em relação à discussão da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 40, de 2012. Segue a transcrição das suas observações: “Senhor Presidente, nobres colegas, cidadãos que acompanham esta reunião, em virtude dos fatos ocorridos na última reunião desta Comissão, realizada em 2 de outubro de 2012, e por mim, naquela ocasião, presidida, eu gostaria de prestar alguns esclarecimentos. O Deputado Dr. Michel esteve aqui presente, desde pouco antes do início dos trabalhos. Trazia Sua Excelência o pleito dos Auditores de Controle Interno do Distrito Federal, que pretendiam ver votada a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 40, de 2012, de autoria do próprio Deputado Dr. Michel e de outros, ‘que acrescenta o inciso XXV ao art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal’. A referida proposição estava sob a minha relatoria e constava como Item nº 4 da pauta da aludida reunião e tinha parecer escrito pela inadmissibilidade. Hoje, a matéria constava como Item nº 2 da pauta. Manifestei ao Deputado Doutor Michel a minha intenção de retirar a proposição de pauta, visto que eu ainda tinha dúvidas sobre o parecer que havia devolvido à Comissão para ser votado. Aqui, abro um parêntese para dizer que, nos termos do art. 78, incisos X e XX, do Regimento Interno desta Casa, cabe ao Presidente das Comissões dirigir as reuniões, nelas mantendo a ordem e o decoro parlamentar, e determinar a retirada de matérias de pauta, ouvido o Plenário da Comissão. Assim, a minha decisão de retirar de pauta a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 40, de 2012, estava calçada no Regimento Interno. Além disso, devo lembrar aos colegas que, por diversas ocasiões, inclusive, na última reunião, proposições foram retiradas de pauta sem que houvesse qualquer divergência a respeito, sempre sendo respeitada a intenção do autor ou do relator que houvesse feito o pedido. Aliás, por vezes, há deferimento até mesmo a pedidos de assessores. Tudo revelando a compreensão que temos pelos colegas. Voltando ao fato ocorrido na última reunião, após me manifestar pela retirada da proposição de pauta, o Deputado Doutor Michel pareceu querer impedir que eu assim agisse. Daí, por excesso de ambas as partes – quanto a mim, adianto as minhas sinceras e públicas desculpas -, senti-me obrigado a encerrar aquela reunião. Sinto-me no dever de alertar os Auditores de Controle Interno que o Parlamento, de um modo geral, e esta Comissão, de um modo particular, debatem ideias e não pessoas. Mais do que isso, aqui, de ordinário, não se debate o mérito dos projetos, que fica a cargo de outras Comissões e do Plenário. O nosso papel, como membros da Comissão de Constituição e Justiça, é reputar admissíveis as proposições que não se confrontem com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Distrito Federal e com as demais normas regentes. Assim, quando for o caso de se reputar esta ou aquela proposição como ‘inadmissível’ – e nosso Presidente é testemunha de que somente o fazemos quando não encontramos meios jurídicos de torná-las adequadas ao ordenamento -, não estamos contra as pessoas eventualmente beneficiadas; mas, sim, com o entendimento de que as ideias contidas não encontram respaldo nas nossas leis maiores. Cumprimos esse papel que, por vezes, é doloroso, principalmente por duas razões. A primeira é para diminuir o vergonhoso percentual de normas distritais que são reputadas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal e pelo nosso Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que colocaram o Distrito Federal na nada honrosa segunda posição, entre os Entes federativos que mais produzem leis inconstitucionais - repito: antes da Presidência desta Comissão e dos integrantes desta Comissão - para não prejudicar a sociedade e frustrar os cidadãos, uma vez que, como todos sabemos, leis inconstitucionais não produzem direitos ou deveres. Por me parecer oportuno, trago o exemplo da Lei Distrital nº 4.815, de 2012, de autoria do próprio Deputado Doutor Michel, que ‘dispõe sobre a criação de bancos de DNA de criminosos sexuais, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências’. A referida proposição foi considerada admissível, nesta Comissão, na reunião de 13 de março de 2012, a despeito da advertência do Deputado Chico Leite, que transcrevo tal como exposta nas notas taquigráficas. Pedi a minha assessoria que me repassasse e eu gostaria de ler aqui: ‘Senhor Presidente, para que não haja prejuízo ao projeto, faço as duas manifestações, insistindo na observação de que as discussões são sobre a admissibilidade e não sobre o mérito, porque, quanto ao mérito, seria importante incluirmos também o DNA dos corruptos. Mas, do ponto de vista formal, fiz duas ressalvas porque dizem respeito à matéria de âmbito federal. Não são matérias de competência relativa à Casa Legislativa, no âmbito distrital. Insisto nas ressalvas e eu gostaria que constasse em ata, Senhor Presidente, as nossas ressalvas: que fossem suprimidos os Arts. 2º e 3º. Essa é a nossa ressalva, porque estabelece regra de processo criminal, e a outra estabelece atribuição da Polícia Civil, que, no Distrito Federal, é Federal. Então, essas são as ressalvas, mas não quer dizer que não coloquemos contrariamente à admissibilidade. Que é a questão do mérito do projeto como um todo. Mas, eu gostaria de que fossem registradas as ressalvas, para que fiquem, em ata, as nossas colocações, porque seremos cobrados, daqui a 10 ou 20 anos, acerca disso.’ Felizmente ou infelizmente - eu acho que é mais ‘infelizmente’ para nós, que somos integrantes da Comissão -, isso, de fato, não demorou muito tempo. Em julgamento realizado em 14 de agosto de 2012 (pouco mais de 3 meses após a publicação da Lei nº 4.815, de 2012, sancionada pelo Governador Agnelo Queiroz), a considerou inconstitucional. O TJDF assim a considerou no julgamento da ADIN nº 10206-3/2012. Mais uma lei inconstitucional para entrar na nossa triste estatística. Então, eu gostaria de fazer essas considerações. Se depender de mim, como integrante da Comissão, estando eu na Presidência ou Vice-Presidência ou como integrante, enquanto meu bloco me indicar, ou não, para esta Comissão, não permitirei que a Comissão de Constituição e Justiça seja ‘puxadinho’ de qualquer gabinete de Parlamentar, inclusive, do meu. Vou agir com responsabilidade, debatendo ideias. A Comissão de Constituição e Justiça é destinada a debater ideias. O que for admissível será admissível! Não vou agir politicamente aqui na Comissão de Constituição e Justiça. O que for bom para a sociedade será aprovado. Mas vou agir com responsabilidade e com minha consciência. Não vou ‘jogar’ nada ‘para a plateia’ aqui e terei uma responsabilidade, até mesmo, pela minha formação. Não cheguei ao nível do Presidente da Comissão, que vem de uma carreira jurídica brilhante, mas tenho uma responsabilidade muito grande aqui. Se eu tiver de fazer diferente, irei para outra Comissão ou até mesmo prefiro não participar da Comissão de Constituição e Justiça. Toda vez que o debate passar para um nível de desrespeito, se eu estiver na Presidência, vou encerrar a Comissão, como encerrei outrora. Se eu errar, vou assumir a responsabilidade, se eu tiver de baixar a cabeça, vou baixar a cabeça e estou aqui também para aprender. Está certo? Presidente, muito obrigado”. O Deputado Joe Valle pede a palavra e reforça os argumentos apresentados pelo Vice-Presidente, ressaltando a importância do trabalho dos relatores e assessores na avaliação da admissibilidade das proposições e da responsabilidade e da autonomia dos parlamentares na definição de seus votos, assim como da democrática e imparcial decisão de realizar o sorteio das relatorias. O Presidente endossa as manifestações e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 589, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui a campanha permanente de conscientização do câncer infantil no âmbito do Distrito Federal.” O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Joe Valle assume a presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 699, de 2012, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “revoga o § 2º do Artigo 1º da Lei nº 2.977, de 2002, que ‘dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimento de água”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a direção dos trabalhos e passa a palavra ao Deputado Robério Negreiros que solicita a retirada de pauta do próximo item, de sua relatoria: PROJETO DE LEI Nº 713, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “disciplina prazo para o contratado cientificar a administração pública as subcontratações que realizar”. O Presidente acata o pedido e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 843, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “altera o art. 1º da Lei nº 3.897, de 2006, que inclui o rodeio gospel de Brasília no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 861, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui a política de informação sobre planejamento familiar nos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal.” O Deputado Chico Leite anuncia a chegada do Deputado Olair Francisco. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Olair Francisco apresenta uma questão de ordem para incluir, na pauta, o Projeto de Lei Complementar nº 33, de 2012 e a comissão decide pela discussão da matéria na próxima reunião ordinária. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 928, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a inclusão no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a Festa dos Muladeiros de Brasília”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 160, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Joe Valle, que “obriga os estabelecimentos de ensino a notificar as autoridades competentes dos casos de violência contra os seus alunos”. Após a apresentação do parecer do relator pela admissibilidade na forma da emenda e subemenda aprovadas pela CESC e das cinco emendas do relator, o Deputado Chico Leite pede vistas da proposição. Em seguida, passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 238, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de profissionais de odontologia nas unidades de terapia intensiva e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 489, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “obriga as empresas que comercializam carne a prestar informações sobre a origem desse produto, na forma que especifica”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas modificativas aprovadas pela CDC, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Robério Negreiros faz um pedido de vista ao item 9 da pauta: PROJETO DE LEI Nº 492, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “acrescenta o artigo 10-E à Lei nº 4.159, de 13 de junho de 2008, que ‘dispõe sobre a criação do programa de concessão de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e tomadores de serviços, nos termos que especifica”. O Presidente acata o pedido e passa, em seguida, à discussão do PROJETO DE LEI Nº 741, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui a semana de prevenção ao câncer de testículos no calendário de eventos oficiais do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 851, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “inclui no calendário oficial do Distrito Federal a Semana Distrital da Cultura Infantil”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas supressivas do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Joe Valle apresenta uma questão de ordem para votar o item 6, informando ao Presidente que foi autorizado pelo Deputado Aylton Gomes a relatoria ad hoc da proposição. O Presidente acata a questão de ordem e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 803, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc Deputado Olair Francisco, que “inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a Feira Nacional de Flores, Decoração e Plantas Ornamentais – FESTFLOR BRASIL”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente propõe a discussão em bloco dos projetos de decretos legislativos com a apresentação dos pareceres pelo Deputado Robério Negreiros: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 137, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao atleta Sandro Raniere Guimarães Cordeiro”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve uma abstenção e uma ausência; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Médico Alexandre Padilha”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve uma abstenção e uma ausência; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 68, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadão Honorária de Brasília à Médica Ana Rosa dos Santos”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve uma abstenção e uma ausência; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 112, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao empresário Orédio Alves de Resende”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve uma abstenção e uma ausência; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 142, de 2012, de autoria do Deputado Siqueira Campos, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Marco Antônio Francisco Bajo Castrillo”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve uma abstenção e uma ausência. Os itens de relatoria do Deputado Aylton Gomes serão discutidos na próxima reunião. Encerradas as discussões o Deputado Robério Negreiros apresenta uma sugestão para que a Assessoria Legislativa, ao elaborar os pareceres, indiquem na minuta as decisões judiciais do TJDFT e do STF sobre a matéria, assim como a informação da pesquisa de legislação realizada. O Deputado Olair Francisco complementa a sugestão incluindo estas indicações nos estudos para elaboração das iniciais das proposições. O Presidente informa que a Secretaria da Comissão fará um estudo sobre como proceder ao encaminhamento. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às doze horas e dez minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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